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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Projeto de Lei nº 2.725/2011 

 
Projeto de Lei nº 2.725, de 2011, que “Acrescenta 
dispositivo à Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
que ‘regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana 
e dá outras providências”  
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

. 
 

               Dê-se a seguinte redação ao artigo 1º do substitutivo do projeto, para 
incluir o art. 17-A à Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de1979: 
 

“Art. 1º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, “que dispõe sobre o 
Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências”, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art.17-A: 

 
“Art. 17-A - Admite-se a aprovação de loteamentos para fins urbanos 
com controle de acesso, desde que: 
I – lei estadual ou municipal autorize a expedição de licença para 
esse tipo de empreendimento e a outorga de instrumento de 
permissão ou concessão do direito de uso das áreas internas do 
loteamento; 
II – a concessão ou permissão de uso referida no inciso I seja 
outorgada a uma associação de proprietários ou adquirentes de lotes, 
legalmente constituída. 
1º Ao aprovar o projeto de loteamento com controle de acesso, a 
autoridade licenciadora fica, automaticamente, obrigada a outorgar o 
instrumento de permissão ou concessão referido no inciso I do caput, 
o qual deve ser formalizado imediatamente após a averbação da 
licença final integrada, no competente Registro de Imóveis. 
§ 2º O prazo de vigência da concessão ou permissão de uso deve ser 
prorrogado, automática e sucessivamente, a cada vencimento, por 
igual período. 
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§ 4º Considera-se válido o empreendimento que tenha sido licenciado 
ou implantado na forma de loteamento fechado, com base em lei 
estadual ou municipal, até a data da entrada em vigor desta Lei, 
desde que sua implantação tenha respeitado os termos da licença 
concedida. 
§ 5º A representação ativa e passiva, judicial ou extra-judicial, perante 
a autoridade licenciadora e aos seus associados, quanto aos direitos 
e obrigações decorrentes da concessão ou permissão de uso, é 
exercida pela associação a que se refere o inciso II do caput, 
observado que: 
I – as relações entre os proprietários ou adquirentes de lotes e a 
associação são regidas pelo seu estatuto social; 
II – o adquirente de lote em loteamento com controle de acesso que 
for beneficiado com quaisquer serviços prestados pela associação 
referida no inciso II do caput, em decorrência da concessão ou 
permissão de uso, não pode se negar a pagar a sua cota parte nas 
respectivas despesas; 
III – a forma de rateio das despesas referidas no inciso II deve ser 
prevista no estatuto da associação. 
§ 6º A concessão ou permissão de uso de que trata o inciso I do 
caput não pode impedir a continuidade da prestação dos serviços 
públicos de energia elétrica, telefonia, gás canalizado, fornecimento 
de água potável, esgotamento sanitário e coleta de lixo aos 
proprietários ou adquirentes de lotes pelo Município ou seus 
permissionários ou concessionários”. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Entendemos como oportuna a discussão sobre a regulamentação das associações de 
moradores, que ora se vem com questionamentos sobre a legalidade de sua constituição. 
Para sanar eventuais dificuldades de ausência de regulamentação, propomos uma nova 
diretriz que visa conferir segurança jurídica para os milhares de moradores que vivem em 
residenciais e moradias que usufruem do sistema de organização dessas associações. 

 
 
 

Sala das Sessões, 19 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

Deputado Arnaldo Jardim 

(PPS/SP) 
  

 


